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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.887/22 DE 01 DE ABRIL DE 2.022

“Dispõe  sobre  revogação  da
Portaria  nº  8.486-A/18,  de
01/07/18.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de
Paraíso, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE baixar a seguinte
PORTARIA:

Art.  1º.  Fica  revogada  a  partir  do  dia  01/04/22,  a
Portaria nº 8.486-A/18, de 01/07/18, que designava o Sr.
Luiz Antonio Estevam da Silva para exercer as funções de
servente  de  pedreiro,  coveiro  e  zelador  do  Cemitério
Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 01 de

Abril de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

Despacho
Vistos.
Tendo  em  vista  o  Oficio  035/2022  subscrito  pela

Assessora Municipal de Saúde, pelo Coordenador da VISA e
pela Chefe da VISA, datado de 05/04/2022, torno sem efeito
a Convocação realizada no dia 01/04/2022, para atribuição
de vagas, para os cargos de Agente de Controle de Vetores.

Outrossim,  determino  ao  Setor  de  Departamento
Pessoal  que providencie  todo o  trâmite  necessário  para
sanar tal situação.

Publique-se. Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 05 de

abril de 2.022.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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